
 

 

 

 

 

 

  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
GABINETE DO VEREADOR DR. FERNANDO SANTÓRIO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARIACICA – ES. 

 

INDICAÇÃO  2026 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, O Vereador que 

subscreve a presente proposição, no uso de suas prerrogativas e atribuições conferidas pelo Regimento 

Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e dos Nobres Edis 

que compõem este Parlamento, após a devida apreciação pelo Plenário, INDICAR ao Poder Executivo 

Municipal a adoção das seguintes providências:  

 

 

“INDICA PROCEDER COM INTERVENÇÕES TÉCNICAS E 

ESTRUTURAIS PARA SOLUCIONAR OS ALAGAMENTOS 

RECORRENTES NA RUA SÃO JOÃO, BAIRRO ALTO LAGE, 

CARIACICA. ” 

 
 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal a adoção de 

medidas técnicas e estruturais para solucionar os recorrentes alagamentos registrados na Rua 

São João, no bairro Alto Lage, especialmente em períodos de chuvas mais intensas, sendo que 

as residências de números 8, 9, 10 e 11 são as mais afetadas, sofrendo de forma direta com a 

invasão das águas pluviais. 

Conforme relato dos moradores e as fotos em anexo, as bocas de lobo e a rede de drenagem 

pluvial encontram-se entupidas, comprometendo o adequado escoamento da água da chuva. 

Como consequência, o acúmulo de água invade residências, causa prejuízos materiais e impõe 

transtornos constantes à população. 

Em situação de desespero, moradores têm improvisado “barricadas” em frente às portas e 

garagens na tentativa de impedir a entrada da água em suas casas, medida paliativa que 

demonstra a gravidade do problema e a urgência de intervenção efetiva por parte do poder 

público. 
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Diante desse cenário, torna-se indispensável que o Município promova: 

 Limpeza imediata e desobstrução das bocas de lobo e galerias pluviais existentes; 

 Vistoria técnica completa da rede de drenagem, com avaliação da necessidade de 

ampliação ou substituição de trechos comprometidos; 

 Implantação ou reforço de dispositivos de captação de águas pluviais nos pontos 

críticos; 

 Estabelecimento de cronograma permanente de manutenção preventiva da rede pluvial. 

Importante destacar que o problema ultrapassa a esfera da infraestrutura urbana e alcança 

diretamente a saúde pública. O acúmulo de água favorece a proliferação de mosquitos 

transmissores de doenças como dengue, chikungunya e zika, além de aumentar o risco de 

contaminações, acidentes e transtornos emocionais às famílias atingidas. 

Como médico e vereador, reafirmo que investir em drenagem urbana é também investir em 

prevenção de doenças, segurança e dignidade. A atuação preventiva do Poder Executivo nesse 

caso não representa apenas uma obra de engenharia, mas uma medida concreta de proteção à 

saúde e à qualidade de vida da população. 

Diante do exposto, reforçamos a necessidade de providências urgentes e técnicas, em diálogo 

com a comunidade local, para que se ofereça uma solução definitiva ao problema. 

 

Evidências: 

  
 

Segue evidências na página posterior. 
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Plenário Vicente Santório Fantini, em 27 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO  

VEREADOR 
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